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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 0)0 1 ../ 03 
MiN1P E GAP,ANDI - PR 

A FN CUVA o  I ... 1"2" ) 

O. 

Acrescenta Parigrafo ao artigo 76 da 

Resolução n9 002/1992 e di outras pro 

videncias. 

Art. 19- 0 artigo 76 do Regimento Interno passa a vi 

gorar acrescido do seguinte Parigrafo: 

"Parigrafo Segundo - A proposição que receber pare-

cer contririo em tr'es das quatro camiss6es permanentes da Ca-

sa, ser; considerada prejudicada e seu arquivamento ser i auto 

mítico". 

Art. 29- 0 parigrafo finico do aludido artigo, viger; 

como parigrofo primeiro. 

Art. 39- Esta Resolugão entra em vigor na data de 

10 • sua promulgagão. 

Sala das Sess6es da amara Municipal, aos 24 dias do 

ms de março do ano 2003. 
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